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1. OBJETIVO 
Estabelecer critérios e procedimentos a serem adotados para o estágio obrigatório dos cursos de 
graduação e ensino técnico no âmbito do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triangulo 
Mineiro (HC-UFTM), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh). 
 
2. ABRANGÊNCIA DA NORMA 
Aplica-se aos estágios obrigatórios da graduação e do ensino técnico que acontecem no âmbito do 
complexo HC-UFTM, incluindo ambulatórios, Centro de Reabilitação, Centro de Atenção Integral à 
Saúde (CAIS) e Unidade “Dona Aparecida do Pênfigo (Serviços de Oncologia, Onco-hematologia e 
Onco-ginecologia).  
 
3. DEFINIÇÕES 

 Para efeito de aplicação do disposto nesta Norma Operacional, ficam definidos os seguintes 
termos: 
 Apólice de Seguro: Comprovante do contrato de seguro de estágio e de suas condições. 
 Estágio: é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que 
visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino 
regular em instituições de educação superior ou de ensino técnico. 
 Estágio Obrigatório: estágio definido como tal no Projeto Pedagógico do Curso (PPC), cuja 
carga horária é requisito para aprovação e obtenção do diploma.  
 Estágio Não Obrigatório: estágio desenvolvido como atividade opcional do aluno, acrescida 
à carga horária regular e obrigatória.  
 Estagiário: estudante regularmente matriculado e que frequenta cursos de graduação ou de 
ensino técnico/profissional,  vinculados à estrutura de ensino público ou particular, cadastrada pelo 
Ministério da Educação. 
 Supervisor de Estágio: colaborador do HC-UFTM responsável pela supervisão direta do 
estágio. 
 Plano de Atividades: documento com a descrição formal das atividades a serem 
desenvolvidas pelo estagiário no HC-UFTM, vinculadas a processos, programas, projetos, planos ou 
atividades da unidade em que será desenvolvido o estágio, elaboradas, acompanhadas e avaliadas 
pelo Supervisor do Estágio.  
 Professor Orientador: docente responsável pelo estágio, vinculado ao curso de origem do 
discente. 
 Termo de Compromisso de Estágio (TCE): instrumento jurídico celebrado entre o estagiário, 
a instituição de Ensino e o HC-UFTM. 
 
4. NORMAS GERAIS 

 O estágio obrigatório não cria vínculo empregatício, de qualquer natureza. 

 A Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) do HC-UFTM não interferirá no conteúdo, carga 
horária, frequência e avaliação quanto ao desenvolvimento de competências do estagiário. 

 Caberá à coordenação do curso e ao responsável pela disciplina de estágio, juntamente com 
a Unidade do HC-UFTM em que o estágio está sendo pleiteado, a definição do número de vagas e 
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as atividades  a serem realizadas.  

 É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a  um ano, 
período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. 
Os dias de recesso previstos neste item serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o 
estágio ter duração inferior a um ano. 

 O estagiário segue o calendário acadêmico da UFTM.  

 A estagiária gestante não poderá desenvolver atividades do estágio em locais com qualquer 
grau de insalubridade ou periculosidade. 

 As intercorrências durante o estágio obrigatório: acidente de trabalho, afastamento do aluno 
devido à situação de saúde ou outros motivos, assim como, alteração de carga horária, substituição 
do orientador, prorrogação ou suspensão do estágio deverão ser formalmente comunicadas à GEP, 
pelo professor orientador, com a devida justificativa ou cópia de atestado médico, quando for o 
caso. 

 Os estagiários deverão se apresentar ao HC-UFTM devidamente identificados, portando 
crachá de identificação da UFTM ou do HC-UFTM.  

 Os estagiários deverão seguir as normas internas do HC-UFTM. 
 
5. FORMALIZAÇÃO DO ESTÁGIO 
 

5.1 Estudantes regularmente matriculados e que frequentam cursos de graduação ou de ensino 
técnico/profissional da UFTM 

 O professor orientador deverá preencher o Termo de Compromisso de Estágio (TCE), modelo 
disponível no sítio eletrônico da UFTM nos formulários e orientações para estágio da Pró-Reitoria 
de Ensino (Proens).  

 A contratação de seguro a favor do estagiário contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 
compatível com valores de mercado, é de responsabilidade da UFTM. 

 O professor orientador deverá certificar-se junto à coordenação do curso de que o estudante 
possui apólice de seguro vigente e informar o número dessa apólice no TCE, em campo específico 
na página quatro. O número da apólice está disponível na Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários 
e Estudantis da (Proace) da UFTM. 

 O professor orientador é o responsável pelo estágio, devendo o mesmo  assinar e carimbar 
a segunda página do TCE, no item: “Orientador”. 

 O estudante solicitante do estágio e o Coordenador do Curso (com carimbo) deverão assinar 
a última página do TCE, nos itens “Estagiário (a)” e “Curso da UFTM/CEFORES”, respectivamente. 

 O item “Instituição Concedente”, constante na página quatro do TCE, deverá ser assinado e 
carimbado pelo Gerente de Ensino e Pesquisa do HC-UFTM. 

 O professor orientador deverá anexar ao TCE o Plano de Atividades, modelo disponível no 
sítio eletrônico da UFTM nos formulários e orientações para estágio da Proens.  

 O TCE e o Plano de Atividades devidamente preenchidos deverão ser impressos em três vias, 
assinados e carimbados e enviados formalmente à GEP, preferencialmente em lotes, pelas 
coordenações de curso ou pelo professor orientador. 

 A GEP não receberá documentos com ausência de assinaturas, com dados não preenchidos 
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ou encaminhados informalmente por alunos ou terceiros. 

 Após a assinatura do Gerente de Ensino e Pesquisa do HC–UFTM, uma via ficará arquivada 
na GEP/HC-UFTM e as demais serão remetidas à coordenação do curso para arquivamento e 
entrega da terceira via ao estagiário.  
 
5.2 Estudantes regularmente matriculados e que frequentam cursos de graduação ou de ensino 
técnico/profissional de outras instituições de ensino 

 O HC-UFTM somente concederá estágios obrigatórios aos estudantes de instituições 
conveniadas à UFTM, ou por meio de editais demandados por divisões ou gerências do HC-UFTM 
e homologados pela GEP. 

 O estudante em mobilidade acadêmica na UFTM deverá procurar o setor responsável pelo 
Programa de Mobilidade Acadêmica da sua instituição ou a Divisão de Apoio ao Ensino/Programa 
de Mobilidade Acadêmica da UFTM, seguir as orientações e trâmites específicos do Programa de 
Mobilidade Acadêmica da UFTM ou de outros convênios. 

 A Divisão de Apoio ao Ensino/Programa de Mobilidade Acadêmica da UFTM é responsável 
por contatar a coordenação de curso e encaminhar a documentação necessária para efetivar a 
matrícula do estudante em mobilidade na UFTM. 

 Após a efetivação da matrícula do estudante, a UFTM é a instituição de ensino e o fluxo para 
estágios obrigatórios no HC-UFTM é o mesmo daquele preconizado para alunos da UFTM, no 
item 5.1. 

 Os estudantes de outras instituições, selecionados para estágio obrigatório no HC-UFTM, 
através de editais específicos, deverão seguir orientações e trâmites estabelecidos pelos editais.  
 

6. LEIS E REGULAMENTOS APLICÁVEIS 
BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Subchefia para Assuntos Jurídicos. Lei nº 11.788, de 25 

de setembro de 2008. Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943, e a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 

1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá 

outras providências. Brasília: Presidência da República, 2008. Disponível em:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm.  

Acesso em: 27 mai. 2020. 

Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais do Ensino Superior (ANDIFES). 
Convênio ANDIFES de Mobilidade Acadêmica, de 26 de outubro de 2011. Convênio que entre si 
celebram as Instituições Federais de Ensino Superior visando ao Programa de Mobilidade 
Acadêmica. Brasília: ANDIFES, 2011. Disponível em: http://www.andifes.org.br/wp-
content/uploads/2012/04/Convenio_Andifes_de_Mobilidade_Academica.pdf.  
Acesso em: 27 mai. 2020. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm
http://www.andifes.org.br/wp-content/uploads/2012/04/Convenio_Andifes_de_Mobilidade_Academica.pdf
http://www.andifes.org.br/wp-content/uploads/2012/04/Convenio_Andifes_de_Mobilidade_Academica.pdf
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7. FLUXOGRAMA de FORMALIZAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES DA UFTM 
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8. HISTÓRICO DE ELABORAÇÃO/REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA AÇÃO/ALTERAÇÃO 

1 03/06/2020 Norma Operacional (NO) elaborada para estabelecer critérios e 
procedimentos para estágios obrigatórios no âmbito do HC-UFTM 
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